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 Processo: 23001.000128/2007-43 Parecer: CES 194/2007 Relator: Paulo Monteiro Vieira Braga Barone Interessado: 
Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Superior - Brasília (DF) Assunto: Diretrizes para a elaboração, pelo INEP, 
dos instrumentos de avaliação para credenciamento de novas Instituições de Educação Superior, nos termos do art. 6o, inciso IV, 
do Decreto no 5.773/2006 Voto do Relator: Favorável à aprovação das diretrizes para a elaboração, pelo INEP, dos instrumentos 
de avaliação para credenciamento de novas Instituições de Educação Superior, nos termos do art. 6o, inciso IV, do Decreto no 
5.773/2006, apresentadas em anexo ao Parecer Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 
 Processo: 23001.000132/2007-10 Parecer: CES 195/2007 Relator: Paulo Monteiro Vieira Braga Barone Interessado: 
Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Superior - Brasília (DF) Assunto: Diretrizes para a elaboração, pelo INEP, 
dos instrumentos de avaliação para credenciamento de Instituições de Educação Superior para a oferta de cursos superiores na 
modalidade a distância, nos termos do art. 6o, inciso IV, do Decreto no 5.773/2006 Voto do Relator: Favorável à aprovação das 
diretrizes para a elaboração, pelo INEP, dos instrumentos de avaliação para credenciamento de Instituições de Educação Superior 
para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, nos termos do art. 6o, inciso IV, do Decreto no 5.773/2006, 
apresentadas em anexo ao Parecer Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 
 Processo: 23001.000130/2007-12 Parecer: CES 196/2007 Relator: Paulo Monteiro Vieira Braga Barone Interessado: 
Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Superior - Brasília (DF) Assunto: Instrumento de avaliação para 
credenciamento de novas Instituições de Educação Superior, nos termos do art. 6o, inciso V, do Decreto no 5.773/2006 Voto do 
Relator: Favorável à aprovação, nos termos do art. 6o, inciso V, do Decreto no 5.773/2006, do instrumento de avaliação para 
credenciamento de novas Instituições de Educação Superior elaborado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (INEP) e apresentado em anexo ao Parecer Decisão da Câmara: APROVADO por maioria. 
 Processo: 23001.000131/2007-67 Parecer: CES 197/2007 Relator: Paulo Monteiro Vieira Braga Barone Interessado: 
Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Superior - Brasília (DF) Assunto: Instrumentos de avaliação para 
credenciamento de Instituições de Educação Superior para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, nos termos 
do art. 6o, inciso V, do Decreto no 5.773/2006 Voto do Relator: Favorável à aprovação, nos termos do art. 6o, inciso V, do Decreto 
no 5.773/2006, dos instrumentos de avaliação para credenciamento de Instituições de Educação Superior para a oferta de cursos 
superiores na modalidade a distância, que compreendem a avaliação institucional, de cursos a serem autorizados e de pólos para 
atendimento aos estudantes, elaborados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP) e 
apresentados em anexo ao Parecer Decisão da Câmara: APROVADO por maioria. 
 Observação: De acordo com o Regimento do CNE, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, a contar 
da data de publicação desta Súmula no Diário Oficial da União. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados 
no Conselho Nacional de Educação. As Atas das Sessões Deliberativas desta Reunião, uma vez aprovadas pelo Colegiado, serão 
divulgadas na página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/). 
 
PUBLIQUE-SE 
 

Brasília, 1o de outubro de 2007. 
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Secretário-Executivo 
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